
 

 
 

 

VARGEM ALTA – SEXTA-FEIRA, 18 DE AGOSTO DE 2017 – Nº 937 

uqqqq 

P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 122/2017 

NOMEIA OS MEMBROS DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA-ES – IPREVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, considerando 

o disposto no art. 2º da Lei 990, de 30 de outubro de 2012; 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam nomeados os Membros do Comitê de Investimentos 

do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 

Município de Vargem Alta – IPREVA, conforme disposto a seguir: 

 PRESIDENTE: LORAINE FARDIM JAVARIS 

 SECRETÁRIO: GIZELA MARIA PARESQUI 

 COORDENADOR: MICHELE DE OLIVEIRA SAMPAIO 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01/08/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 

Portaria nº 039, de 17 de março de 2017. 

 

Vargem Alta-ES, 18 de agosto de 2017. 

  

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 123/2017 

PRORROGA O PERÍODO DE REMANEJAMENTO DA 

SERVIDORA EREMITA DOS ANJOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 

51A, da Lei Complementar nº 010/2003 – Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, inserido pela Lei Complementar nº 037/12 e 

alteração; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogado por mais 240 (duzentos e quarenta) dias o 

período de remanejamento da Servidora EREMITA DOS ANJOS – 

Cargo: Servente, matrícula funcional nº 000071, disposto na 

Portaria nº 154/2014, prorrogado pelas Portarias nº 027/15, 087/15, 

003/2016, 119/2016 e 052/2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 10/06/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 18 de agosto de 2017. 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 124/2017 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA VANDERLEA PAZINI NERY. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à 

servidora VANDERLEA PAZINI NERY– Cargo: Servente, 

concedida através da Portaria nº 020/17, prorrogada pela portaria n° 

080/17, 104/17 e 119/17, na forma da Lei Complementar nº 

010/2003, no período de 01 de agosto a 31 de agosto de 2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

ÓRGÃO        OFICIAL 
 

 
                                              JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ  
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 18 de agosto de 2017. 

  

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 125/2017 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO 

SERVIDOR JULIMAR DEBONA SARTORI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde, por 

mais 120 (cento e vinte dias) ao servidor JULIMAR DEBONA 

SARTORI – Cargo: Auxiliar Administrativo, concedida através da 

Portaria nº 175/15, prorrogada pelas Portarias nºs 016/16, 025/16, 

113/16, 155/16, 178/16, 188/16, 022/17,  078/17, 101/17 e 

117/2017, na forma da Lei Complementar nº 010/2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos em 31/07/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 18 de agosto de 2017. 

 

   

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 126/2017 

PRORROGA O PERÍODO DE REMANEJAMENTO DA 

SERVIDORA CELENITA DUARTE CORREIA CAMPOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 

51A, da Lei Complementar nº 010/2003 – Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, inserido pela Lei Complementar nº 037/12 e 

alteração; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogado por mais 240 (duzentos e quarenta) dias o 

período de remanejamento da Servidora CELENITA DUARTE 

CORREIA CAMPOS – Cargo: Profissional do Magistério em 

Função de Docência III, matrícula funcional nº 000422, disposto na 

Portaria nº 155/2014, prorrogado pelas Portarias nº 028/15, 088/15, 

002/16, 121/16 e 047/17. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 10/06/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 18 de agosto de 2017. 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 127/2017 

PRORROGA O PERÍODO DE REMANEJAMENTO DA 

SERVIDORA NAIR NUNES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 

51A, da Lei Complementar nº 010/2003 – Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, inserido pela Lei Complementar nº 037/12 e 

alteração; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias o 

período de remanejamento da Servidora NAIR NUNES – Cargo: 

servente, matrícula funcional nº 000223, disposto na Portaria nº 

192/2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 10/02/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 18 de agosto de 2017. 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 128/2017 

DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DA SERVIDORA 

MARINETE DA SILVA LAGE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 

51A, da Lei Complementar nº 010/2003 – Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, inserido pela Lei Complementar nº 037/12 e 

alteração; 
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RESOLVE: 

Art. 1º Fica remanejada a Servidora MARINETE DA SILVA LAGE 

– Cargo: Servente, matrícula funcional nº 002038, em virtude de 

modificação em seu estado de saúde, conforme Laudo da Junta 

Médica constante do processo protocolizado neste Órgão Público 

sob nº 2499, de 20 de junho de 2017, para exercer 

temporariamente funções administrativas, por um período de 120 

(cento e vinte) dias, com inicio em 01/08/2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01/08/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 18 de agosto de 2017. 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 129/2017 

DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DA SERVIDORA 

JOSSILEI APARECIDA FAVERO MARTINS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 

51A, da Lei Complementar nº 010/2003 – Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, inserido pela Lei Complementar nº 037/12 e 

alteração; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica remanejada a Servidora JOSSILEI APARECIDA 

FAVERO MARTINS – Cargo: Servente, matrícula funcional nº 

001346, em virtude de modificação em seu estado de saúde, 

conforme Laudo da Junta Médica constante do processo 

protocolizado neste Órgão Público sob nº 2368, de 08 de junho de 

2017, para exercer temporariamente funções administrativas, por 

um período de 120 (cento e vinte) dias, com inicio em 01/08/2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01/08/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 18 de agosto de 2017. 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 130/2017 

PRORROGA O PERÍODO DE REMANEJAMENTO DO SERVIDOR 

ADEMIR ESTEVÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 

51A, da Lei Complementar nº 010/2003 – Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, inserido pela Lei Complementar nº 037/12 e 

alteração; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogado por mais 240 (duzentos e quarenta) dias o 

período de remanejamento do Servidor ADEMIR ESTEVÃO – 

Cargo: Trabalhador Braçal, matrícula funcional nº 000458, disposto 

na Portaria nº 086/2015, prorrogado pela portaria n° 032/2016, 

120/16 e 048/17. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 09/01/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 18 de agosto de 2017. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 131/2017 

PRORROGA O PERÍODO DE REMANEJAMENTO DO SERVIDOR 

OLIVIO GERALDO DIOGO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 

51A, da Lei Complementar nº 010/2003 – Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, inserido pela Lei Complementar nº 037/12 e 

alteração; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias o 

período de remanejamento do Servidor OLIVIO GERALDO DIOGO 

– Cargo: Trabalhador Braçal, matrícula funcional nº 000126, 

disposto na Portaria nº 085/2015, prorrogado pela portaria 118/16 e 

046/17. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 09/06/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário 

 

Vargem Alta-ES, 18 de agosto de 2017. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 
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LICITAÇÃO 

TERMOS DE COMPROMISSO DE FORNECIMETNO Nº 16/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Rua Zildio Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita 

no CNPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. João Crisóstomo Altoé, Prefeito 

Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e RG nº. 

351470/ES, doravante denominado CONTRATANTE, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº000061, RESOLVE registrar o 

preço de AQUISIÇAO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 

ATENDER A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SEUS 

SETORES ADMINISTRATIVO DENTRO E FORA DA SEDE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, empresa AGNES 

COMERCIAL LTDA. - ME., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ-MF sob o nº.03.450.477/0001-67, com sede na 

Avenida Paulino Muller, 795 - Jucutuquara - Vitoria - ES - CEP: 

29.040-715, por seu representante legal, Sr. (a) Paula Araujo de 

Oliveira, brasileiro (a), casado (a), residente e domiciliado na Rua 

São João, 361 - Vila Rubim- VITORIA - ES - CEP: 29.025-060, 

inscrito no CPF/MF sob nº .075.011.597-18, Cédula de Identidade 

nº.1333124-ES, doravante denominada CONTRATADA, 

adjudicatária do Pregão Presencial nº000061 nas quantidades 

estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada por 

lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal 

nº 3274/2016 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto consiste na Aquisição/Contratação de.AQUISIÇAO DE 

MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER A SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO E SEUS SETORES ADMINISTRATIVO 

DENTRO E FORA DA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VARGEM ALTA,  em conformidade com as especificações previstas 

no Anexo I e proposta apresentada na licitação que integram este 

instrumento. 

Ite

m 

Quan

t. 

Un Especificação Valor Un 

Em R$ 

01 12 CX Caneta esferográfica,Cor azul 

Em material plástico, Ponta em 

aço inoxidável ou latão, com 

esfera de tungstênio, Cor po 

transparente Selo de 

adequação à norma ABNT 

NBR 15236/2012 - Versão 

Corrigida 2013. Acondicionada 

em caixa com 50 unidades; 

Prazo de validade impresso na 

embalagem, não inferior a 18 

meses contados da data do 

recebimento definitivo. 

33,30 

02 05 CX Caneta marca-texto,Corpo em 

material plástico, Ponta em 

poliéster Fluorescente, Cor 

verde, Traço de 5 mm, 

podendo variar para +/- 1mm 

Acondicionado em caixas com 

17,50 

12 unidades. 

04 02 CX Apontador para lápis Tipo 

escolar,Em plástico Quantidade 

de furos: 1 Acondicionado em 

caixas com até 24 unidades 

12,15 

05 13 CX Grampeador para grampo 26/6, 

Comprimento mínimo: 16 cm, 

Em metal pintadoCapacidade 

para grampear 

simultaneamente, no mínimo, 

20 folhas de 75g/m2 cada. 

15,70 

06 80 CX Grampo para grampeador de 

26/6.Em aço; Tratamento 

superficial: niquelado, Caixa 

com 1.000 unidades. 

Acondicionados em 

embalagens de papelão com 

até 50 caixas. 

1,80 

07 20 PCT Elástico para dinheiro Em 

látex,Nº 18, Pacote com 100 

gramas. 

2,95 

08 30 UN Cola branca, À base de PVA 

Tipo escolar; Bisnaga com 40g 

Validade mínima de 18 meses 

contados da data de 

recebimento definitivo. 

1,00 

10 40 CX Clips nº 1 Em aço 

inox;Tratamento superficial: 

niquelado,Caixa com 100 

unidades. 

1,95 

11 50 CX Clips nº 6 Em aço 

inox;Tratamento superficial: 

niquelado,Caixa com 50 

unidades. 

3,50 

12 25 CX Clips nº 8 Em aço 

inox;Tratamento superficial: 

niquelado,Caixa com 25 

unidades. 

2,45 

13 11 PCT Grampo trilho encadernador 

Material plástico injetado em 

polipropileno Cor branca 

Espelho tipo 'garra' ou 

'lingueta';Para afixação de 

folhas em processos Base 

medindo pelo menos 115 mm x 

10 mm x 3 mm, admitidas 

variações de 10 % (dez por 

cento) para menos Haste 

medindo pelo menos 310 mm 

no total, admitidas variações de 

10% (dez por ce nto) para 

menos Com prendedor de 

nylon Pacote com 50 un. 

13,50 

14 35 CX Papel sulfit A4, 75g/m², 

210mmx297mm, branco, 

unidade de fornecimento: caixa 

com 5.000fls (contendo 10 pcts 

175,00 
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com 500 fls cada). 

15 01 CX Pasta registradora A/Z Dorso 

fino;Com orifício reforçado com 

ilhós em PVC, Capa dura com 

tratamento superficial 

plastificado em ambas as 

faces, Ferragem de dois 

ganchos com tratamento 

superficial niquelado. Fixador 

interno em PVC 

Acondicionadas em caixas com 

até 30 unidades 

221,00 

16 07 PCT Pasta em PVC Cor 

transparente cristal, Tratamento 

texturizado Com grampo trilho 

de plástico Medidas de 350 x 

240 mm, admitidas variações 

de ±20mm (pct c/ 10 unidades). 

12,70 

17 07 PCT Pasta transparente 

aba/elástico, of cristal, pct com 

10 unidades. 

13,95 

18 30 UN Pasta suspensa marmorizada 

Cartão duplo, Com etiqueta e 

plástico para a identificação, e 

prendedores plásticos. 

1,45 

20 07 UN Livro de ponto;02 assinaturas, 

c/ 50 folhas. 

13,50 

21 02 CX Extrator de grampo; Niquelado, 

cx c/ 12 unidades 

17,00 

22 14 UN Fita adesiva 45mm x 45 mt, 

cor: transparente, Embalagem 

c/ 04 rolos. 

12,00 

24 25 PCT Caixa box modelo a: Caixa de 

arquivo, material: polipropile no 

corrugado, cor: diversas, altura: 

245mm, largura:350mm, 

profundidade:135mm, Unidade 

de fornecimento: pacote10 

unidade. Obs.: as cores branca, 

amarela e azul poderãoser 

solicitadas pelos órgãos. 

20,00 

25 12 UN Tesoura de uso geral,Material: 

aço inoxidavel, Ponta: ponti 

aguda, usuario: destro, cabo: 

aço ou plastico, tamanho 7 

1/2'", tamanho: 19cm. 

15,50 

27 02 CX Borracha,Material: plastico, 

formato: retangular, cor: 

branca, capa: com capa 

protetora ergonomica, 

indicaçao de uso: escrita a lapis 

e lapiseira, espessura 12mm, 

largura:22mm, comprimento: 

43mm, unidade de 

fornecimento: caixa com 24 

unidades. 

12,20 

 

CONTRATADO:  

VALOR: R$8.994,20(oito mil novecentos e noventa e quatro reais e 

vinte centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

GABINETE DO PREFEITO 

Item  Administração Finanças  Gabinete 

01 03 05 04 

02 02  02  01 

04 01  01 - 

05 05  04 04 

06 30  30 20 

07 10  05 05 

08 10  10 10 

10 10  10 20 

11  10  10 30 

12 10  10 05 

13  05  05 01 

14  15  10 10 

15  01 - - 

16  03  02 02 

17  03  02 02 

18  15  15 - 

20  05  02 - 

21  01  01 - 

22  05  04 05 

24  06  15 04 

25  04  03 05 

27  01 01 - 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 

(doze) meses, a partir da sua assinatura. 
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4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar a Ata de Registro 

de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de 

recebimento do comunicado da unidade interessada ou da 

publicação no órgão da imprensa oficial. 

4.2 O prazo para assinatura e retirada da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado por igual período desde que devidamente 

justificado o motivo e aceito pela Administração. 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 Os serviços/materiais deverão ser prestados/entregues durante 

a vigência da Ata, correndo por conta do contratado as despensas 

decorrentes de frete, seguros, mão de obra, etc. 

5.2 Os serviços serão executados/materiais serão entregues 

conforme objeto contratual que verificará o atendimento a todas as 

exigências e condições. 

5.2.1 A substituição/reexecução do produto/serviço ou a sua 

complementação não eximem a Contratada da aplicação da 

penalidade por descumprimento da obrigação. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ara de Registro de 

Preços. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta 

reflexos nos preços ajustados; 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos 

preços praticados no mercado; 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos 

preços de mercado; 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada 

e inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que 

devidamente aceitos pela Administração. 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, 

tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a 

Administração; 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução 

de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação. 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar 

devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a 

alteração de preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos 

aditivos com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre 

as partes. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de 

notas fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas 

condições do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da CONTRATADA, durante o período 

de validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção a 

manutenção de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade 

de experiência, capacitação mínima exigida e qualidade dos 

serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, 

nos termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

funcionários no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 

ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja 

qual for, desde que praticada por seus funcionários quando da 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

Contratante. 

9.1.10 A CONTRATADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, 

não poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, 

salvo se houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, 

CND perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e 

FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 

8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos 
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desta licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as 

despesas com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer 

outras decorrentes da prestação dos serviços.  

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários 

para a execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, 

bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 

determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo 

contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da 

Ata de Registro de Preços. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na 

sua execução. 

MARCELA FREITAS OINHAS (SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO) 

VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI(SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS)  

JULIMAR PAIVA FERRAZ NEVES (SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GABINETE). 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

CONTRATUAL 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos 

de:  

11.1.1 Persistência de infrações após a aplicação das multas 

previstas na clausula décima segunda. 

11.1.2 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de 

cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito 

ou força maior, devidamente comprovadas.  

11.1.3 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 

11.1.4 Demais hipóteses no art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, bem 

como desta Ata. 

11.1.5 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da Contratada.  

11.1.6 A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 

Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo 

de outras sanções previstas na lei Federal n 8.666/93, bem como 

desta Ata. 

11.1.7 Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços 

por ato da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

11.1.8 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos 

utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 

necessários a sua continuidade, os quais serão desenvolvidos 

posteriormente, não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento 

à Contratada mediante sua devida avaliação. 

11.1.9 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

12.1 Conforme estabelecido no Edital. 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não 

cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos 

contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.   

14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços 

registrados superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 

especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 

14.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os 

últimos 60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços 

determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 

elaboração de uma nova Ata.  

14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão 

em dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á 

o dia do vencimento. 

14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de 

cada unidade requisitante. 

14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas 

contidas na lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

E por assim estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, 

em 4 (quatro) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 

todos os fins e efeitos de direito.  

  Vargem Alta - ES, 04 de julho de 2017. 

__________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeito Municipal 

Contratante 

______________________________________ 

AGNES COMERCIAL LTDA. - ME 

Contratada 
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TERMOS DE COMPROMISSO DE FORNECIMETNO Nº 17/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Rua Zildio Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita 

no CNPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. João Crisóstomo Altoé, Prefeito 

Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e RG nº. 

351470/ES, doravante denominado CONTRATANTE, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº000061, RESOLVE registrar o 

preço de AQUISIÇAO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 

ATENDER A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SEUS 

SETORES ADMINISTRATIVO DENTRO E FORA DA SEDE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, empresa MG DE 

OLIVEIRA MILHORATO - ME., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ-MF sob o nº.02.396.150/0001-91, com sede na 

Rua Eugenio Amorim,11/13 - Guandu - Cachoeiro De Itapemirim - 

ES - CEP: 29.300-781, por seu representante legal, Sr. (a) Maristela 

Gomes de Oliveira Milhorato, brasileiro (a), casado (a), residente e 

domiciliado na Rua Clarinda Rodrigues Jordão, 08 - Arariguaba - 

Cachoeiro De Itapemirim - ES - CEP: 29.305-457, inscrito no 

CPF/MF sob nº .007.801.637-10, Cédula de Identidade 

nº.972.362/ES, doravante denominada CONTRATADA, 

adjudicatária do Pregão Presencial nº000061 nas quantidades 

estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada por 

lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal 

nº 3274/2016 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto consiste na Aquisição/Contratação de.AQUISIÇAO DE 

MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER A SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO E SEUS SETORES ADMINISTRATIVO 

DENTRO E FORA DA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VARGEM ALTA,  em conformidade com as especificações previstas 

no Anexo I e proposta apresentada na licitação que integram este 

instrumento. 

Item Quant Un Especificações Valor Un 

Em  R$ 

03 04 CX Lápis grafite Corpo em 

madeira; Acondicionados 

em caixas com 72 

unidades; Selo de 

adequação à norma 

ABNT NBR 15236/2012 

Versão Corrigida 2013. 

30,85 

09 02 CX Umedecedor de dedo em 

pasta Com glicerina, não 

tóxico e que não manche, 

com CRQ do químico 

responsável impresso na 

embalagem e/ou no 

rótulo, peso líquido de 

12g, validade mínima de 6 

(seis) meses. 

Acondicionadas em 

caixascom 10 unidades. 

20,25 

19 32 UN Caderno de 

protocolo,(148mm x 

7,80 

202mm) 100 folhas. 

23 09 UN Pasta catalogo,material: 

cloreto de polivinil A (pvc), 

revestimento: plastico, 

porta etiqueta: Com porta 

etiqueta, cor da pasta: 

preta, quantidade de 

envelope: 50 envelopes, 

espessura do envelope: 

0,06 mm, furação: 04 

furos, prendedor:Com 04 

colchetes, L. 

8,10 

26 18 UN Caderno escolar, modelo: 

universitario, fechamento: 

espir 

al, capa: dura, 

acabamento da capa: 

estampado ou liso, divisão 

de materiais: sem divisão 

de matérias, miolo: folha, 

pautada: quantidade de 

folhas: 96 fl, acessorios: 

cartela com adesivo 

autocolante: norma: nbr 

15733; unidade de 

fornecimento: unidade. 

4,90 

28 15 UN Calculadora,de bolso 8 

digitos, com pilha e com 

garantia de 01 ano. 

7,10 

 

CONTRATADO:  

VALOR: R$681,10(seiscentos e oitenta e um reais e dez centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

GABINETE DO PREFEITO 

ITEM ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS GABINETE 

03 01 01 02 

09 01 01 - 

19 07 05 20 

23 05 04 - 

26 08 05 05 

28 05 05 05 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
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3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 

(doze) meses, a partir da sua assinatura. 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar a Ata de Registro 

de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de 

recebimento do comunicado da unidade interessada ou da 

publicação no órgão da imprensa oficial. 

4.2 O prazo para assinatura e retirada da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado por igual período desde que devidamente 

justificado o motivo e aceito pela Administração. 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 Os serviços/materiais deverão ser prestados/entregues durante 

a vigência da Ata, correndo por conta do contratado as despensas 

decorrentes de frete, seguros, mão de obra, etc. 

5.2 Os serviços serão executados/materiais serão entregues 

conforme objeto contratual que verificará o atendimento a todas as 

exigências e condições. 

5.2.1 A substituição/reexecução do produto/serviço ou a sua 

complementação não eximem a Contratada da aplicação da 

penalidade por descumprimento da obrigação. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ara de Registro de 

Preços. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta 

reflexos nos preços ajustados; 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos 

preços praticados no mercado; 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos 

preços de mercado; 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada 

e inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que 

devidamente aceitos pela Administração. 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, 

tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a 

Administração; 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução 

de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação. 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar 

devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a 

alteração de preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos 

aditivos com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre 

as partes. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de 

notas fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas 

condições do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da CONTRATADA, durante o período 

de validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção a 

manutenção de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade 

de experiência, capacitação mínima exigida e qualidade dos 

serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, 

nos termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

funcionários no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 

ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja 

qual for, desde que praticada por seus funcionários quando da 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

Contratante. 

9.1.10 A CONTRATADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, 

não poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, 

salvo se houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, 

CND perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e 

FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 
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8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos 

desta licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as 

despesas com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer 

outras decorrentes da prestação dos serviços.  

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários 

para a execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, 

bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 

determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo 

contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da 

Ata de Registro de Preços. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na 

sua execução. 

MARCELA FREITAS OINHAS (SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO) 

VIVIANE DE OLIVEIRA NESPOLI (SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS)  

JULIMAR PAIVA FERRAZ NEVES (SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GABINETE). 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

CONTRATUAL 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos 

de:  

11.1.1 Persistência de infrações após a aplicação das multas 

previstas na clausula décima segunda. 

11.1.2 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de 

cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito 

ou força maior, devidamente comprovadas.  

11.1.3 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 

11.1.4 Demais hipóteses no art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, bem 

como desta Ata. 

11.1.5 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da Contratada.  

11.1.6 A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 

Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo 

de outras sanções previstas na lei Federal n 8.666/93, bem como 

desta Ata. 

11.1.7 Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços 

por ato da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

11.1.8 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos 

utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 

necessários a sua continuidade, os quais serão desenvolvidos 

posteriormente, não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento 

à Contratada mediante sua devida avaliação. 

11.1.9 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

12.1 Conforme estabelecido no Edital. 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não 

cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos 

contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.   

14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços 

registrados superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 

especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 

14.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os 

últimos 60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços 

determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 

elaboração de uma nova Ata.  

14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão 

em dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á 

o dia do vencimento. 

14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de 

cada unidade requisitante. 

14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas 

contidas na lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

E por assim estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, 

em 4 (quatro) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 

todos os fins e efeitos de direito.  

 Vargem Alta - ES, 04 de julho de 2017. 

 

__________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeito Municipal 

Contratante 
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_____________________________________ 

MG DE OLIVEIRA MILHORATO - ME 

Contratada 

______________________________________________________ 

TERMOS DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO Nº 18/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Rua Zildio Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita 

no CNPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. João Crisóstomo Altoé, Prefeito 

Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e RG nº. 

351470/ES, doravante denominado CONTRATANTE, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº000069, RESOLVE registrar o 

preço de AQUISIÇÃO DE TALÃO DE PRODUTOR RURAL E 

CARTILHA, empresa GRAFICA E EDITORA QUATRO I LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº.14.750.209/0001-87, com sede na Rua Avenida Frederico 

Grulke, 1285, sala 303,2º pavimento - centro - Santa Maria de 

Jetiba - ES - CEP: 29.645-000, por seu representante legal, Sr. (a) 

MARCOS GOMES, brasileiro (a), casado (a), residente e 

domiciliado na Rua Avenida Frederico Grulke, 1285- APTO 102 - 

Centro - Santa Maria de Jetiba - ES - CEP: 29.645-000, inscrito no 

CPF/MF sob nº .031.550.277-03, Cédula de Identidade 

nº.1264.717-ES, doravante denominada CONTRATADA, 

adjudicatária do Pregão Presencial nº 000069 nas quantidades 

estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada por 

lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal 

nº 3274/2016 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto consiste na Aquisição/Contratação de .AQUISIÇÃO DE 

TALÃO DE PRODUTOR RURAL E CARTILHA,  em conformidade 

com as especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada 

na licitação que integram este instrumento. 

Item  Especificaçao Un Quant. 

002 CARTILHA PARA PRODUTOR RURAL 

TAMANHO 30X20 CM (ABERTA); 

CONTENDO 12 PÁGINAS ( 03 FOLHAS 

30 X 20 CM ); PAPEL COUCHE 115G 

BRILHO; COR 4/4 (FRENTE E VERSO 

COLORIDO)  

UN 2.000 

 

item 2 no valor unitário de R$ 0,45 (quarenta e cinco centavos)  

CONTRATADO:  

VALOR: R$900,00(novecentos reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 

(doze) meses, a partir da sua assinatura. 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar a Ata de Registro 

de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de 

recebimento do comunicado da unidade interessada ou da 

publicação no órgão da imprensa oficial. 

4.2 O prazo para assinatura e retirada da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado por igual período desde que devidamente 

justificado o motivo e aceito pela Administração. 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 Os serviços/materiais deverão ser prestados/entregues durante 

a vigência da Ata, correndo por conta do contratado as despensas 

decorrentes de frete, seguros, mão de obra, etc. 

5.2 Os serviços serão executados/materiais serão entregues 

conforme objeto contratual que verificará o atendimento a todas as 

exigências e condições. 

5.2.1 A substituição/reexecução do produto/serviço ou a sua 

complementação não eximem a Contratada da aplicação da 

penalidade por descumprimento da obrigação. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ara de Registro de 

Preços. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta 

reflexos nos preços ajustados; 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos 

preços praticados no mercado; 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos 

preços de mercado; 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada 

e inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que 

devidamente aceitos pela Administração. 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, 

tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a 

Administração; 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução 

de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação. 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 
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impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar 

devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a 

alteração de preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos 

aditivos com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre 

as partes. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de 

notas fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas 

condições do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da CONTRATADA, durante o período 

de validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção a 

manutenção de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade 

de experiência, capacitação mínima exigida e qualidade dos 

serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, 

nos termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

funcionários no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 

ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja 

qual for, desde que praticada por seus funcionários quando da 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

Contratante. 

9.1.10 A CONTRATADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, 

não poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, 

salvo se houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, 

CND perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e 

FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 

8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos 

desta licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as 

despesas com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer 

outras decorrentes da prestação dos serviços.  

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários 

para a execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, 

bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 

determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo 

contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da 

Ata de Registro de Preços. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na 

sua execução. 

Secretaria Municipal de Finanças o servidor JOÇAIR ZORZANELI 

FABRES 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

CONTRATUAL 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos 

de:  

11.1.1 Persistência de infrações após a aplicação das multas 

previstas na clausula décima segunda. 

11.1.2 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de 

cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito 

ou força maior, devidamente comprovadas.  

11.1.3 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 

11.1.4 Demais hipóteses no art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, bem 

como desta Ata. 

11.1.5 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da Contratada.  

11.1.6 A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 

Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo 

de outras sanções previstas na lei Federal n 8.666/93, bem como 

desta Ata. 

11.1.7 Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços 

por ato da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
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11.1.8 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos 

utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 

necessários a sua continuidade, os quais serão desenvolvidos 

posteriormente, não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento 

à Contratada mediante sua devida avaliação. 

11.1.9 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

12.1 Conforme estabelecido no Edital. 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não 

cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos 

contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.   

14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços 

registrados superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 

especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 

14.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os 

últimos 60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços 

determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 

elaboração de uma nova Ata.  

14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão 

em dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á 

o dia do vencimento. 

14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de 

cada unidade requisitante. 

14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas 

contidas no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

E por assim estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, 

em 4 (quatro) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 

todos os fins e efeitos de direito.  

  Vargem Alta - ES, 01 de agosto de 2017. 

__________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeito Municipal 

Contratante 

_____________________________________ 

GRAFICA E EDITORA QUATRO I LTDA 

Contratada 

___________________________________________________ 

 

TERMOS DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO Nº 19/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Rua Zildio Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita 

no CNPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. João Crisóstomo Altoé, Prefeito 

Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e RG nº. 

351470/ES, doravante denominado CONTRATANTE, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº000069, RESOLVE registrar o 

preço de AQUISIÇÃO DE TALÃO DE PRODUTOR RURAL E 

CARTILHA, empresa GRAFICA VENDA NOVA LTDA - ME., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº.30.957.153/0001-92, com sede na Rua  Ana Minete, 56 - Centro - 

Venda Nova do Imigrante - ES - CEP: 29.375-000, por seu 

representante legal, Sr. (a) ILDA MARIA PERIM, brasileiro (a), 

casado (a), residente e domiciliado na Rua Ana Minete, 56- 1º 

Andar - Centro - Venda Nova do Imigrante - ES - CEP: 29.375-000, 

inscrito no CPF/MF sob nº .813.162.677-68, Cédula de Identidade 

nº.247.613 SPTC/ES, doravante denominada CONTRATADA, 

adjudicatária do Pregão Presencial nº000069 nas quantidades 

estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada por 

lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal 

nº 3274/2016 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto consiste na Aquisição/Contratação de .AQUISIÇÃO DE 

TALÃO DE PRODUTOR RURAL E CARTILHA,  em conformidade 

com as especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada 

na licitação que integram este instrumento. 

Item  Especificação Un Quant. 

001 TALÃO DE PRODUTOR 

TALÃO DE PRODUTOR RURAL MOD 4 

50 X 05 ( 

JOGOS X VIAS ) , UMA VIA 22 X 31,5 

CM, 1X0 COR 

TINTA ESCALA EM OFF-SET 56 G ( 

NÃO 

PICOTADO); QUATRO VIAS 22 X 31,5 

CM, 1 X 0 

COR TINTA ESCALA EM SUPER BOND 

CANÁRIO 

56G, PICOTADO, COLADO, 

GRAMPEADO E 

NUMERADO. 

UN 600 

 

Item 1 no valor unitário de R$ 38,00 (trinta e oito reais) 

CONTRATADO:  

VALOR: R$22.800,00(vinte e dois mil e oitocentos reais) 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 

(doze) meses, a partir da sua assinatura. 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar a Ata de Registro 

de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de 

recebimento do comunicado da unidade interessada ou da 

publicação no órgão da imprensa oficial. 

4.2 O prazo para assinatura e retirada da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado por igual período desde que devidamente 

justificado o motivo e aceito pela Administração. 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 Os serviços/materiais deverão ser prestados/entregues durante 

a vigência da Ata, correndo por conta do contratado as despensas 

decorrentes de frete, seguros, mão de obra, etc. 

5.2 Os serviços serão executados/materiais serão entregues 

conforme objeto contratual que verificará o atendimento a todas as 

exigências e condições. 

5.2.1 A substituição/reexecução do produto/serviço ou a sua 

complementação não eximem a Contratada da aplicação da 

penalidade por descumprimento da obrigação. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ara de Registro de 

Preços. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta 

reflexos nos preços ajustados; 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos 

preços praticados no mercado; 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos 

preços de mercado; 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada 

e inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que 

devidamente aceitos pela Administração. 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, 

tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a 

Administração; 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução 

de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação. 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar 

devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a 

alteração de preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos 

aditivos com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre 

as partes. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de 

notas fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas 

condições do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da CONTRATADA, durante o período 

de validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção a 

manutenção de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade 

de experiência, capacitação mínima exigida e qualidade dos 

serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, 

nos termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

funcionários no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 

ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja 

qual for, desde que praticada por seus funcionários quando da 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

Contratante. 

9.1.10 A CONTRATADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, 

não poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, 

salvo se houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, 

CND perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e 
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FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 

8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos 

desta licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as 

despesas com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer 

outras decorrentes da prestação dos serviços.  

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários 

para a execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, 

bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 

determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo 

contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da 

Ata de Registro de Preços. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na 

sua execução. 

Secretaria Municipal de Finanças o servidor JOÇAIR ZORZANELI 

FABRES 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

CONTRATUAL 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos 

de:  

11.1.1 Persistência de infrações após a aplicação das multas 

previstas na clausula décima segunda. 

11.1.2 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de 

cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito 

ou força maior, devidamente comprovadas.  

11.1.3 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 

11.1.4 Demais hipóteses no art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, bem 

como desta Ata. 

11.1.5 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da Contratada.  

11.1.6 A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 

Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo 

de outras sanções previstas na lei Federal n 8.666/93, bem como 

desta Ata. 

11.1.7 Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços 

por ato da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

11.1.8 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos 

utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 

necessários a sua continuidade, os quais serão desenvolvidos 

posteriormente, não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento 

à Contratada mediante sua devida avaliação. 

11.1.9 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

12.1 Conforme estabelecido no Edital. 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não 

cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos 

contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.   

14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços 

registrados superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 

especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 

14.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os 

últimos 60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços 

determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 

elaboração de uma nova Ata.  

14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão 

em dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á 

o dia do vencimento. 

14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de 

cada unidade requisitante. 

14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas 

contidas no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

E por assim estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, 

em 4 (quatro) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 

todos os fins e efeitos de direito.  

  Vargem Alta - ES, 01 de agosto de 2017. 

 

__________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeito Municipal 

Contratante 
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______________________________________ 

GRAFICA VENDA NOVA LTA - ME 

Contratada 

___________________________________________________ 

TERMOS DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO Nº 20/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Rua Zildio Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita 

no CNPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. João Crisóstomo Altoé, Prefeito 

Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e RG nº. 

351470/ES, doravante denominado CONTRATANTE, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº000075, RESOLVE registrar o 

preço de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE PEÇAS E/OU ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA 

OU GENUINAS, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DOS VEICULOS FROTA DO MUNICIPIO DE 

VARGEM ALTA-ES POR MAIOR DESCONTO baseada na tabela 

de preços ao varejo das peças e acessórios do fabricante do 

veículo e/ou TABELA CILIA, empresa J. DE PAULA DIAS EPP., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o 

nº.08.979.039/0001-04, com sede na Rua Jose De Souza 

Fernandes, S/N - Gilberto Ferreira Machado - Cachoeiro De 

Itapemirim - ES - CEP: 29.303-265, por seu representante legal, Sr. 

(a) JEFERSON DE PAULA DIAS, brasileiro (a), casado (a), 

residente e domiciliado na Rua Jose De Souza Fernandes, S/N - 

Gilberto Ferreira Machado - Cachoeiro De Itapemirim - ES - CEP: 

29.303-265, inscrito no CPF/MF sob nº .938.710.827-91, Cédula de 

Identidade nº.768.240 SPT/ES, doravante denominada 

CONTRATADA, adjudicatária do Pregão Presencial nº000075 nas 

quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela 

alcançada por lote,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo 

Decreto Municipal nº 3274/2016 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada 

pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações em conformidade com as 

clausulas e condições seguintes: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto consiste na Aquisição/Contratação de. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E/OU ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE PRIMEIRA 
LINHA OU GENUINAS, PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEICULOS FROTA DO 
MUNICIPIO DE VARGEM ALTA-ES POR MAIOR 
DESCONTO baseada na tabela de preços ao varejo das 
peças e acessórios do fabricante do veículo e/ou TABELA 
CILIA,  em conformidade com as especificações previstas no 
Anexo I e proposta apresentada na licitação que integram 
este instrumento. 
 

Item Especificação 

Percentu

al de 

desconto 

1 

Para veículos leves de passageiros e utilitários 

e motocicleta (automóveis e utilitários, 

motocicletas e outros semelhantes) Peças e 

acessórios de mecânica: Suspensão, direção, 

freio, rodas e pneus, transmissão; embreagem, 

escapamentos, torno mecânico, e serviços 

similares., motor, cabeçote, troca de correias, 

22% 

troca de velas de ignição, caixa de marchas, 

sistema de arrefecimento, sistema de alimentação. 

3 

Para veículos leves de passageiros e utilitários 
e motocicleta (automóveis e utilitários, 

motocicletas e outros semelhantes) 
Peças e acessórios da parte elétrica: Peças 

para o sistema elétrico 

21% 

5 

Para veículos pesados e médios de carga e 
passageiros (caminhões, caminhonete, ônibus, 

micro-ônibus e outros semelhantes). 
Peças e acessórios de mecânica: suspensão, 

direção, freio, rodas e pneus, transmissão; 
embreagem, escapamentos, torno mecânico e 

serviços similares. 

21% 

6 

Para veículos pesados e médios de carga e 
passageiros (caminhões, caminhonete, ônibus, 

micro-ônibus e outros semelhantes). 
Peças e acessórios de carroceria: lanternagem, 

pintura, vidraçaria, capotaria, tapeçaria e 

recuperação de para choques e acessórios. 

21% 

7 

Para veículos pesados e médios de carga e 
passageiros (caminhões, caminhonete, ônibus, 

micro-ônibus e outros semelhantes). 
Peças e acessórios de mecânica: motor, 

cabeçote, troca de correias, troca de velas de 
ignição, caixa de marchas, sistema de 
arrefecimento, sistema de alimentação. 

22% 

 

CONTRATADO:  

VALOR ESTIMADO: R$137.500,00(cento e trinta e sete mil e 

quinhentos reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 

(doze) meses, a partir da sua assinatura. 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar a Ata de Registro 

de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de 

recebimento do comunicado da unidade interessada ou da 

publicação no órgão da imprensa oficial. 

4.2 O prazo para assinatura e retirada da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado por igual período desde que devidamente 

justificado o motivo e aceito pela Administração. 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 Os serviços/materiais deverão ser prestados/entregues durante 

a vigência da Ata, correndo por conta do contratado as despensas 

decorrentes de frete, seguros, mão de obra, etc. 
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5.2 Os serviços serão executados/materiais serão entregues 

conforme objeto contratual que verificará o atendimento a todas as 

exigências e condições. 

5.2.1 A substituição/reexecução do produto/serviço ou a sua 

complementação não eximem a Contratada da aplicação da 

penalidade por descumprimento da obrigação. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ara de Registro de 

Preços. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta 

reflexos nos preços ajustados; 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos 

preços praticados no mercado; 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos 

preços de mercado; 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada 

e inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que 

devidamente aceitos pela Administração. 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, 

tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a 

Administração; 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução 

de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação. 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar 

devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a 

alteração de preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos 

aditivos com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre 

as partes. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de 

notas fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas 

condições do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da CONTRATADA, durante o período 

de validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção a 

manutenção de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade 

de experiência, capacitação mínima exigida e qualidade dos 

serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, 

nos termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

funcionários no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 

ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja 

qual for, desde que praticada por seus funcionários quando da 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

Contratante. 

9.1.10 A CONTRATADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, 

não poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, 

salvo se houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, 

CND perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e 

FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 

8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos 

desta licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as 

despesas com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer 

outras decorrentes da prestação dos serviços.  

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários 

para a execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, 

bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 

determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 
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comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo 

contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da 

Ata de Registro de Preços. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na 

sua execução. 

JOSÉ DALBERTO ALTOÉ, pela Secretaria de Saúde, DAIANI 

MOROSINI, pela Secretaria de Educação e CARMEN SUZANA 

RODRIGUES CAÓ, pela Secretaria de Assistência 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

CONTRATUAL 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos 

de:  

11.1.1 Persistência de infrações após a aplicação das multas 

previstas na clausula décima segunda. 

11.1.2 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de 

cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito 

ou força maior, devidamente comprovadas.  

11.1.3 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 

11.1.4 Demais hipóteses no art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, bem 

como desta Ata. 

11.1.5 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da Contratada.  

11.1.6 A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 

Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo 

de outras sanções previstas na lei Federal n 8.666/93, bem como 

desta Ata. 

11.1.7 Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços 

por ato da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

11.1.8 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos 

utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 

necessários a sua continuidade, os quais serão desenvolvidos 

posteriormente, não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento 

à Contratada mediante sua devida avaliação. 

11.1.9 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

12.1 Conforme estabelecido no Edital. 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não 

cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos 

contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.   

14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços 

registrados superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 

especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 

14.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os 

últimos 60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços 

determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 

elaboração de uma nova Ata.  

14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão 

em dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á 

o dia do vencimento. 

14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de 

cada unidade requisitante. 

14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas 

contidas no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

E por assim estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, 

em 4 (quatro) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 

todos os fins e efeitos de direito.  

 

  Vargem Alta - ES, 08 de agosto de 2017. 

 

__________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_____________________________________ 

J. DE PAULA DIAS EPP 

Contratada 

___________________________________________________ 

TERMOS DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO Nº 20/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Rua Zildio Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita 

no CNPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Sr. João Crisóstomo Altoé, Prefeito 

Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e RG nº. 

351470/ES, doravante denominado CONTRATANTE, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº000075, RESOLVE registrar o 

preço de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE PEÇAS E/OU ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA 

OU GENUINAS, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
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CORRETIVA DOS VEICULOS FROTA DO MUNICIPIO DE 

VARGEM ALTA-ES POR MAIOR DESCONTO baseada na tabela 

de preços ao varejo das peças e acessórios do fabricante do 

veículo e/ou TABELA CILIA, empresa TRACVEL AUTOCENTER 

LTDA-ME., pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF 

sob o nº.13.134.431/0001-92, com sede na Rua Waldir Junger, 251 

- Alvorada - Vila Velha - ES - CEP: 29.117-600, por seu 

representante legal, Sr. FABRICIO ALVES DA SILVA ARAUJO, 

brasileiro (a), casado (a), residente e domiciliado na Rua  Waldir 

Junger, 251 - Alvorada - Vila Velha - ES - CEP: 29.117-600, inscrito 

no CPF/MF sob nº .077.510.837-51, Cédula de Identidade 

nº.1356874, doravante denominada CONTRATADA, adjudicatária 

do Pregão Presencial nº000075 nas quantidades estimadas, de 

acordo com a classificação por ela alcançada por lote,  regido pela 

Lei Federal nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016 e Lei 

Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações 

em conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto consiste na Aquisição/Contratação de. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E/OU ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE PRIMEIRA 
LINHA OU GENUINAS, PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEICULOS FROTA DO 
MUNICIPIO DE VARGEM ALTA-ES POR MAIOR 
DESCONTO baseada na tabela de preços ao varejo das 
peças e acessórios do fabricante do veículo e/ou TABELA 
CILIA,  em conformidade com as especificações previstas no 
Anexo I e proposta apresentada na licitação que integram 
este instrumento. 

 

Item Especificação 

Percentual 

de 

desconto 

2 

Para veículos leves de passageiros e 
utilitários e motocicleta (automóveis e 

utilitários, motocicletas e outros 
semelhantes) 

Peças e acessórios de carroceria: 

lanternagem, pintura, vidraçaria, capotaria, 

tapeçaria e recuperação de para choques 

e acessórios. 

22,5% 

4 

Para veículos leves de passageiros e 
utilitários e motocicleta (automóveis e 

utilitários, motocicletas e outros 
semelhantes) 

Peças e acessórios do sistema de Ar 

condicionado 

22% 

8 

Para veículos pesados e médios de 
carga e passageiros (caminhões, 

caminhonete, ônibus, micro-ônibus e 
outros semelhantes). 

Peças e acessórios do sistema de ar 

refrigerado do veículo. 

22% 

9 

Para veículos pesados e médios de 
carga e passageiros (caminhões, 

caminhonete, ônibus, micro-ônibus e 
outros semelhantes). 

Peças e acessórios da parte elétrica: 

Peças para o sistema elétrico 

21% 

10 

Para veículos pesados e médios de 
carga e passageiros (caminhões, 

caminhonete, ônibus, micro-ônibus e 
outros semelhantes). 

Peças e acessórios de feixe de molas, 

24% 

travessas, jumelos, 

 

CONTRATADO:  

VALOR ESTIMADO: R$127.500,00(cento e vinte e sete mil e 

quinhentos reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES 

INTEGRANTES DO REGISTRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 

(doze) meses, a partir da sua assinatura. 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar a Ata de Registro 

de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de 

recebimento do comunicado da unidade interessada ou da 

publicação no órgão da imprensa oficial. 

4.2 O prazo para assinatura e retirada da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado por igual período desde que devidamente 

justificado o motivo e aceito pela Administração. 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 Os serviços/materiais deverão ser prestados/entregues durante 

a vigência da Ata, correndo por conta do contratado as despensas 

decorrentes de frete, seguros, mão de obra, etc. 

5.2 Os serviços serão executados/materiais serão entregues 

conforme objeto contratual que verificará o atendimento a todas as 

exigências e condições. 

5.2.1 A substituição/reexecução do produto/serviço ou a sua 

complementação não eximem a Contratada da aplicação da 

penalidade por descumprimento da obrigação. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ara de Registro de 

Preços. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do 

contrato, os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta 

reflexos nos preços ajustados; 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos 

preços praticados no mercado; 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos 

preços de mercado; 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada 



Sexta-feira, 18 de agosto de 2017 - Órgão Oficial do Município Nº 937 Página 20 de 24 

e inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que 

devidamente aceitos pela Administração. 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de 

fundamentação jurídica e econômico-financeira, após análise de 

elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, 

tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, caberá a 

Administração; 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução 

de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação. 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar 

devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a 

alteração de preço pretendida. 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos 

aditivos com as justificativas cabíveis, observada a anuência entre 

as partes. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o 

recebimento dos produtos/prestação dos serviços, emissão de 

notas fiscais e atestadas pelo setor requisitante. 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas 

condições do edital a prorrogação da Ata. 

9.1.2 É da responsabilidade da CONTRATADA, durante o período 

de validade da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção a 

manutenção de seu quadro de pessoal, atentando pela necessidade 

de experiência, capacitação mínima exigida e qualidade dos 

serviços a serem prestados; 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, 

nos termos da legislação vigente. 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas. 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais de seus funcionários previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria. 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

funcionários no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 

ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE. 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda 

trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja 

qual for, desde que praticada por seus funcionários quando da 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços. 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionalmente por seus empregados nos locais de trabalho, assim 

como pelos objetos e bens extraviados ou retirados da Sede da 

Contratante. 

9.1.10 A CONTRATADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, 

não poderá subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, 

salvo se houver expressa autorização da Prefeitura; 

9.1.11 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, 

CND perante ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e 

FGTS. 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 

8.666/93. 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo 

Município exclusivamente para a realização dos serviços objetos 

desta licitação. 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem de seus funcionários e também arcar com as 

despesas com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer 

outras decorrentes da prestação dos serviços.  

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários 

para a execução da Ata de Registro de Preços. 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, 

bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 

determinados. 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que 

comtemple a relação de produtos, acrescidos da taxa de 

operacionalização, para os fins previstos nesta Ata e no termo 

contratual. 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da 

Ata de Registro de Preços. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva 

responsável pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 

formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na 

sua execução. 

JOSÉ DALBERTO ALTOÉ, pela Secretaria de Saúde, DAIANI 

MOROSINI, pela Secretaria de Educação e CARMEN SUZANA 

RODRIGUES CAÓ, pela Secretaria de Assistência 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

CONTRATUAL 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos 

de:  

11.1.1 Persistência de infrações após a aplicação das multas 

previstas na clausula décima segunda. 
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11.1.2 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de 

cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito 

ou força maior, devidamente comprovadas.  

11.1.3 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 

11.1.4 Demais hipóteses no art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, bem 

como desta Ata. 

11.1.5 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou 

falência da Contratada.  

11.1.6 A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 

Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo 

de outras sanções previstas na lei Federal n 8.666/93, bem como 

desta Ata. 

11.1.7 Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços 

por ato da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

11.1.8 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos 

utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 

necessários a sua continuidade, os quais serão desenvolvidos 

posteriormente, não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento 

à Contratada mediante sua devida avaliação. 

11.1.9 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

12.1 Conforme estabelecido no Edital. 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não 

cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos 

contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.   

14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 

Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços 

registrados superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 

especificações e condições a Ata de Registro de Preços. 

14.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os 

últimos 60 (sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços 

determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 

elaboração de uma nova Ata.  

14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão 

em dias corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á 

o dia do vencimento. 

14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de 

cada unidade requisitante. 

14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da 

transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas 

contidas no lei Federal n 8.666/93 e 10.520/2002.  

E por assim estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, 

em 4 (quatro) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 

todos os fins e efeitos de direito.  

 

  Vargem Alta - ES, 08 de agosto de 2017. 

 

__________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_____________________________________ 

TRACVEL AUTOCENTE LTDA ME 

Contratada 

______________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

EDITAL/SEME Nº 075/2017 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

CONVOCAÇÃO 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM 

ALTA/ES, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

Decreto 3454/2017, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, 

classificados no Processo Seletivo Simplificado – Edital SEME 

017/2016, para comparecerem na Secretaria Municipal de 

Educação, localizada à Rua Paulino Francisco Moreira, 172, no dia 

21 de agosto de 2017, às 08.00 horas, munidos dos documentos 

relacionados no anexo I, do presente Edital. 

Cargo: Auxiliar de Sala 

Classificação Nome 

70º 

DEVANYR PIRES VARELA DOS 

SANTOS 

71º JAQUELINE LIMA PIO 

 

Cargo: Servente 

Classificação Nome 

36º 

NATALINA BAPTISTA DE ANDRADE 

NERY 

37º 

LUCIANA DA PANHA CAMILO DE 

SOUZA 
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ANEXO I 

Documentos a serem apresentados no ato da escolha; Cópia 

simples (21/08/2017): 

- Carteira de Identidade – Cópia 

- CPF – Cópia 

- Título de Eleitor – Cópia 

- Carteira de Trabalho - CTPS - Cópia 

- Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP–Cópia 

- Certificado de reservista (homens) – Cópia 

- Certidão de Nascimento ou Casamento – conforme estado civil – 

Cópia 

- Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone) 

– Cópia 

- Comprovante de escolaridade exigida para o cargo, acrescido da 

maior titulação – Cópia 

- Certidão de Quitação Eleitoral (obter junto à justiça eleitoral ou no 

site www.tse.jus.br) 

- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (site da polícia civil) 

- Certidão negativa criminal (primeira instância) – Todas as 

Comarcas (obter no site www.tj.es.gov.br) 

- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos de idade – 

cópia 

- Cartão de vacinação dos filhos com até 07 anos de idade – cópia 

- Comprovante de matrícula e frequência escolar de filhos com 

idade de 04 a 14 anos - original 

- Declaração de não acúmulo de cargos público –original - (Obter na 

Secretaria Mun. de Educação) 

- Declaração de Bens – original  -  (Obter na Secretaria Mun. de 

Educação) 

- 01 foto (3x4) 

A FALTA DE QUALQUER UM DOS DOCUMENTOS ACIMA 

CITADOS IMPOSSIBILITARÁ A CONTRATAÇÃO DO 

CANDIDATO. 

 

Vargem Alta, 16 de agosto de 2017. 

 

 

Pedro Altoé 

Secretário Municipal de Educação 

do Município de Vargem Alta-ES 

Decreto 3454/2017 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RESOLUÇÃO 06/ 2017 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL 

MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 

VARGEM ALTA, 2018 – 2021. 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social de Vargem Alta – COMADES, no uso de 

suas atribuições legais e conforme deliberação em reunião 

Ordinária ocorrida 15/08/2017 AS 13h00min horas na sede da 

SEMADES: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o plano Plurianual Municipal de assistência Social 
do município de Vargem alta – no período de 2018 a 2021; 

Art. 2º: Tornam-se sem efeito as disposições em contrário. 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vargem Alta – ES, 15 de agosto de 2017. 

 

 

Maria Aparecida Souza Gaburo 

Presidente do COMADES  

______________________________________________________ 

SAAE 

PORTARIA N ° 005/17 

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Alta- 

ES, no uso de suas atribuições legais conforme Decreto de 

nomeação N° 3459/2017de 02 de janeiro de 2017. 

RESOLVE: 

Art.1° Fica instituído no âmbito do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto, Autarquia Municipal, o benefício Vale Feira, no valor 

semanal de R$ 6,00 (seis reais), aos servidores públicos do SAAE, 

efetivos, comissionados e Contratados, para ser utilizado na “Feira 

Livre do Produtor Rural”, instituída pela Lei 882 de 26 de outubro de 

2010. 

Parágrafo Único. O benefício concedido no caput deste artigo: não 

integra a remuneração dos servidores. 

Art.2°Não terá direito ao benefício do Vale Feira, os servidores: 

a) em gozo de licença não remunerada para tratar de 
assunto particular; 

b) cedido para outro órgão, sem ônus para o SAAE; 
c) cedido ao SAAE e que já receba algum auxílio 

alimentação ou equivalente ao seu órgão de origem. 
 

http://www.tse.jus.br/
http://www.tj.es.gov.br/
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Art. 3° As despesas com o Vale Feira, serão pagas mensalmente e 

diretamente aos produtores rurais devidamente cadastrados na 

Secretaria Municipal de Agricultura, mediante apresentação dos 

Vales, juntamente com a competente nota do produtor, dos 

produtos comercializados no mês competente. 

Art. 4° O formato do Vale Feira será o mesmo do instituído para os 

servidores públicos da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, através 

da Lei N° 964, de 25 de abril de 2012, e pela Lei 965 de 29 de maio 

de 2012. 

Parágrafo Único – O valor do Vale Feira será reajustado no mesmo 

índice e data da concessão de reajuste aos Servidores da Autarquia 

Municipal, podendo ser arredondado para mais ou para menos, 

para adequá-lo a um valor inteiro. 

Art. 5° As despesas decorrentes da execução desta Portaria, serão 

por conta do Programa: 

 01.171.220.046.2.121 – Manutenção das Atividades do Serviço de 

Água e Esgoto – Elemento de Despesa: 

33903600000 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 

33903900000 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 

Art. 6°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 01/08/17. 

 

Vargem Alta – ES, 15 de agosto de 2017. 

 

Sr. Sergio Luiz Salles Pinheiro 

Diretor do SAAE 

______________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

HINO DE VARGEM ALTA 

 

SOBRE VALES E GRANDES 

COLINAS 

TU NASCESTE EM MEU CORAÇÃO 

DESBRAVADA, POR MUITAS 

RAÇAS 

NOS TORNAMOS UM POVO IRMÃO 

TENS UM CLIMA DE VIDA 

SAUDÁVEL 

ONDE CONTO AS ESTRELAS NO 

CÉU 

É ORGULHO TE VER A CRESCER 

ABENÇOADA E AMADA POR DEUS 

VARGEM ALTA, VARGEM ALTA 

DE TRABALHO E MUITO ARDOR 

POVO HERÓICO A BUSCAR NA 

ESPERANÇA 

NOVOS TEMPOS COM FÉ E AMOR 

NOSSA FAUNA E FLORA NOS 

ENCANTA 

A CULTURA TRAZES NA RAÍZ 

TUAS ROCHAS E AGRICULTURA 

MUITO ORGULHA O NOSSO PAÍS 

TEU NOME ESTA NAS ALTURAS 

O TEU POVO É DE PAZ E UNIÃO 

O DESAFIO ENTRENTAS COM 

BRAVURA 

O FUTUROTEUS FILHOS FARÃO 
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JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALMIRO OFRANTI FILHO 

VICE-PREFEITO 
 

CLAUDIO FIORIO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
JOSÉ OTÁVIO ALTOÉ 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

GIVALDO LUIZ PANETTO 

GABINETE 

 

DANILDO DE OLIVEIRA 

FINANÇAS 

 

GLADSTYNE MARCHEZI MILHOLO ROBLES 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

PAULO MARCOS COSTA 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

THIAGO FASSARELLA PEREIRA 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

PEDRO ALTOÉ 

EDUCAÇÃO 

 

JURANDIR MARCELINO 

MEIO AMBIENTE 

 

LUIZ ROBERTO DA SILVA  

SAÚDE 

 

AMARILDO JOSÉ SARTÓRI 

AGRICULTURA 

 

ALTAIR FRANCO DE MORAES 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

 

Responsável: 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Zildio Moschen,22-Centro Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1010 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 


